
 

OFÍCIO SEMSUR-SML Nº 22/2025 

Divinópolis, abril de 2025. 

 
A Vossa senhoria Vitor Costa 

Rua São Paulo, 277 – Praça Jovelino Rabelo  
Centro – CEP 35.500-006  
Fone (37) 2102-8200 – Fax: 2102-8290  

 
 

Assunto: Resposta ao Requerimento nº CM 1235/2025 – Informações sobre os contratos 
de aluguel de veículos do Serviço de Luto 

 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao Requerimento nº CM 1235/2025, vimos, por meio deste, prestar as 
informações solicitadas sobre os veículos utilizados pelo Serviço de Luto do Município de 
Divinópolis/MG: 

Atualmente, o serviço opera com quatro veículos, sendo dois pertencentes à frota municipal 
e dois locados, conforme detalhamento abaixo: 

• VW Saveiro, placa QXX4H74, ano 2020/2021 – veículo alugado, destinado a viagens, 
cortejos, sepultamentos e remoções; 

• VW Saveiro, placa QXU9G69, ano 2020/2021 – veículo alugado, com as mesmas 
finalidades; 

• Renault Master (Van), placa OLZ-7122, ano 2012/2013 – veículo próprio, utilizado em 
cortejos, sepultamentos e remoções; 

• VW Saveiro Carroceria, placa HLF-8258, ano 2011/2012 – veículo próprio, utilizado no 
apoio aos cemitérios, transporte de coveiros para zonas rurais e entrega de materiais. 

Em relação à locação, informamos que foi realizada nova licitação recentemente, da qual 
resultou a contratação de empresa para fornecimento de dois veículos funerários adaptados 
pelo valor de R$ 4.190,00 (quatro mil cento e noventa reais) mensais por veículo, totalizando 
R$ 8.380,00 mensais, o que representa significativa economia em relação ao contrato 
anterior, no qual se pagava o montante mensal de R$ 12.631,41 pelos mesmos dois veículos. 

O contrato atual tem vigência de 30 (trinta) meses, contados a partir da assinatura do 
instrumento contratual e emissão da respectiva ordem de serviço. 

Por fim, seguem anexas a esta resposta as cópias integrais dos contratos vigentes, conforme 
solicitado, a fim de garantir a transparência dos atos administrativos e possibilitar o exercício 
pleno da função fiscalizatória desta Casa Legislativa. 
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Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

 

                                                                             (assinada digitalmente) 

Matheus Da Silva Tavares  
Secretário Municipal de Operações e Serviços Urbanos 

 
 

                                                                                                             (assinada digitalmente) 

                                                              CLAUDIO JULIANO DE AQUINO 
                               Gerência de Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 
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Data de criação do documento: 09/04/2025 às 10:32:01

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

LEW        6PN        12V        MZD

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/LEW-6PN-12V-MZD













